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C O N C E D E  O  T I T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  RÓBER
CÉSAR  DA  SILVA.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Titulo de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Róber César da Silva.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Róber César da Silva, brasileiro, natural de Tupã-SP, graduado em Direito pela FADAP em 1993, chegou a
Mato Grosso em 06 de março de 1995, após avaliar novas perspectivas profissionais fora de sua carreira
bancária. Ao aportar em Cuiabá, rapidamente integrou-se ao mercado jurídico, fixando residência,
constituindo família e criando sólidos vínculos pessoais e profissionais no Estado.

Advogado atuante há quase três décadas em Mato Grosso, construiu trajetória marcada por dedicação e
reconhecida contribuição ao fortalecimento da advocacia local. Participou ativamente da Ordem dos
Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso, exercendo funções relevantes no Caixa de Assistência, no
Tribunal de Ética e Disciplina e em comissões temáticas, colaborando diretamente com o aprimoramento
institucional da classe.
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Em razão da profissão, percorreu diversas regiões do Estado, conhecendo de perto sua gente, sua economia
e a pujança de seu interior, o que reforçou seu compromisso com Mato Grosso e sua disposição em
contribuir para o desenvolvimento local. Consolidou carreira respeitada, construiu laços duradouros e
tornou-se parte integrante da comunidade mato-grossense.

Por sua história de dedicação, serviços prestados, integração plena ao Estado e contribuição ao
fortalecimento da advocacia e ao desenvolvimento social e institucional de Mato Grosso, mostra-se
plenamente merecedor da honraria de Cidadão Mato-grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Novembro de 2025

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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